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Ofício SEGOV-nº 0293/2025 

 

Jaguariúna, aos 4 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 108/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Jorge Luiz 

de Souza (Prot. PMJ nº 005801/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia informa que, 

atualmente, a Prefeitura de Jaguariúna dispõe de dois dinamômetros para avaliação da 

força e mobilidade articular (fotos abaixo). 
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Quanto à utilização desses equipamentos, destaca-se que está programado 

para abril o treinamento técnico dos servidores do DEESMT, visando capacitá-los para o 

correto manuseio e utilização dos dispositivos acima citados. 

No que tange à previsão de outras aquisições ou à atualização desses 

equipamentos, informa-se que novas aquisições poderão ser realizadas ao longo do ano, 

conforme a necessidade identificada. A análise detalhada dessa demanda será conduzida 

pelo profissional da área médica, cuja contratação já está em andamento. 

Este profissional será responsável por avaliar as condições dos equipamentos 

existentes e definir a necessidade de substituição, manutenção ou aquisição de novos 

equipamentos. 

Ademais, no que se refere ao acompanhamento da saúde dos servidores que 

desempenham atividades de maior impacto biomecânico, informamos que a Prefeitura de 

Jaguariúna mantém seu compromisso com a segurança e a saúde dos trabalhadores, por 

meio da implementação e atualização dos principais normativos aplicáveis, tais como o 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO). Esses programas garantem a realização de inspeções regulares nos 

ambientes de trabalho, avaliações contínuas dos riscos ocupacionais e o monitoramento da 

saúde dos servidores por meio de exames periódicos, avaliações de retorno ao trabalho e 

identificação de alterações nos riscos ocupacionais. 

Dessa forma, reafirmamos que todas as medidas adotadas têm como objetivo 

a proteção da saúde dos servidores e a eficiência na gestão pública. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 


		2025-04-04T14:53:20-0300
	DAVID HILARIO NETO:39914422802




